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De cpl PRRN
Para: Jussara.Agostini@liggo.com.br
Data 12/19/12 8:50 am
Assunto: Re: Enc.: Solicitação de esclarecimentos referente ao PE 15/2012 - Procuradoria da 
República no RN.

Sr. Licitante,

Considerando que a pesquisa de mercado foi realizada com base na especificação de 12,8Gbps, 
ocorreu simples erro formal, que será corrigido. Portanto está correto o entendimento da Empresa 
LIGGO INFORMÁTICA E CONECTIVIDADE LTDA.

>>> Alan Gustavo 12/14/12 9:24 am >>>

Em resposta aos questionamentos da empresa LIGGO INFORMÁTICA E CONECTIVIDADE LTDA, 
informo que consideramos procedente a colocação feita pela empresa.
De fato o backplane para o switch de 24 portas 10/100 é de 12,8Gbps. A configuração de backplane 
colocada é para um Switch de 10/100/1000.
Atenciosamente,
 
Alan Gustavo Santana Ribeiro
Coordenadoria de Informática
Procuradoria da República no Rio Grande do Norte
Fone: (84) 3232-3900/3980
Av. Deodoro da Fonseca 743 - Tirol
59.020-600 Natal / RN

>>> Em 12/12/2012 às 14:40, na mensagem <50C8A580.FA67.00E9.0@prrn.mpf.gov.br>, cpl PRRN 
gravou:

Senhor Coordenador de Informática,

Encaminho para esclarecimento a mensagem em anexo da empresa Liggo Informática e 
Conectividade Ltda..

Favor responder com brevidade.

Att.,

Rodrigo

>>> Jussara Agostini <Jussara.Agostini@liggo.com.br> 12/12/2012 14:34 >>>
Prezado Sr. Pregoeiro,

A empresa LIGGO INFORMÁTICA E CONECTIVIDADE LTDA, CNPJ 07.607.407/0001-20, interessada em 
participar do Pregão Eletrônico Nº 15/2012  da Procuradoria da República no RN solicita 
esclarecimentos, conforme seguem:

Item 12 do anexo II: Switch 24 portas

Questionamento 1:
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·         Por estar sendo solicitado um switch managed (gerenciável) de 24 portas 10/100 + 4 portas 
gigabit combo SFP, entendemos que o backplane correto para este porte de equipamento, 
permitindo que ele seja um switch non-blocking, é de 12,8Gbps e não 48Gbps como detalhado no 
edital. Está correto nosso entendimento?

Att,
[Jussara]


